
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 124.411 - GO (2020/0046120-7)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
REQUERENTE : JOHNY ALVES DA SILVA  (PRESO)
ADVOGADO : ROMULO PINHEIRO BEZERRA DA SILVA  - DF022736 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração requerido em favor de JOHNY 

ALVES DA SILVA contra decisão por mim proferida, na qual indeferi o pleito sumário 

no presente habeas corpus (fls. 242/243).

Nesta via, a defesa do requerente pleiteia a reconsideração do 

indeferimento da liminar, sob a alegação de que em razão da suspensão das atividades 

judicias pelo Decreto Judicário 584/2020 do TJGO e da Portaria Conjunta 30/2020 do 

TJDFT por causa da pandemia do COVID-19, haverá grande prejuízo para o julgamento 

da ação penal em razão do adiamento de duas audiências previstas para o mês de março.

Aduz que o adiamento da audiência de instrução e julgamento acarretará 

excesso de prazo, trazendo prejuízo ao acusado.

Requer, desse modo, por uma questão de humanidade e com base no 

princípio da dignidade da pessoa humana, seja concedida ao requerente "quaisquer das 

medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 282 a critério desta Colenda Corte 

de Justiça" (fl. 257).

É o relatório. 

Decido.

Não há como reconsiderar a decisão atacada.

Conforme consignado na decisão que indeferiu a medida liminar, não é 

possível identificar, de plano, o constrangimento ilegal aventado.

Assim, a análise das questões aqui trazidas deve ser feita de forma detida e 

minudente, mostrando-se temerário concluir pela revogação da custódia em juízo 

perfunctório de delibação não exauriente a fim de justificar o deferimento da pretendida 

liminar.

Portanto, a pretensão deve ser submetida à análise do órgão colegiado, 

oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações relatadas.

Documento: 107963961 Página  1 de 2

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: FB7EA3A8-D278-4051-B057-61FDADFFFC43



Superior Tribunal de Justiça

Desse modo, indefiro o pedido de reconsideração.

Publique-se.

Após, retornem os autos conclusos.
 

  

Brasília, 24 de março de 2020.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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